
LEI Nº 729

De: 21.09.94

SÚMULA: Cria o cargo para o Cargo de

Operador de Máquinas.

VALMOR FELIPE, Prefeito Municipal de

Marmeleiro, Estado do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica criada 01 (uma) vaga para o

cargo de Operador de máquinas – nível 14, do Quadro próprio do Município.

Parágrafo Único – Fica alterado o Anexo I, tabela

A de Classe e series de classes, integrantes da Lei  nº 599 de 13.01.93.

Artigo 2º - A presente Lei entra em vigor na data

de sua publicação  e revoga as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro,

aos vinte e um dia  do mês de setembro de  mil novecentos e noventa e quatro.

___________________________________

VALMOR FELIPE
PREFEITO MUNICIPAL


